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Autoria: Vereadora Amanda do Amigo Cão 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins Lacerda 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
  Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que o 
estacionamento na Rua Marechal Cândido Rondon, ao lado do campo de futebol, seja organizado 
em um único sentido, a fim de evitar congestionamentos e garantir maior segurança nos dias de 
jogos. 
 

 

Câmara Municipal de Formosa, 30 de maio de 2025. 
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    Amanda do Amigo Cão 
Vereadora 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 A proposta de restringir o estacionamento na Rua Marechal Cândido Rondon ao 

sentido único visa melhorar a circulação de veículos e garantir maior segurança para todos, 

especialmente em dias de jogos no campo de futebol.  

 Atualmente, o estacionamento em ambos os sentidos pode gerar 

congestionamentos, dificultando o fluxo de veículos e aumentando o risco de acidentes durante 

eventos esportivos ou dias de maior movimento. 

 Ao adotar o estacionamento em um único sentido, conseguimos otimizar o uso da 

via, facilitar a entrada e saída de veículos, reduzir o congestionamento e proporcionar um ambiente 

mais seguro para torcedores, moradores e visitantes.  

 Essa medida também contribui para a organização do espaço urbano e melhora a 

experiência de quem frequenta o local em dias de jogo. 
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